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demonstrou uma variagio considerével nos custos associados a materiais e mio de obra especffica para cada 

distrito. Esta variação torna desvantajosa a adoção de um prego fixo ou registro de pregos, visto que pode 

resultar em sobreprego ou inadequagdo técnica para determinadas localidades. 

* Execução única: Considerando a natureza do projeto, que visa a reforma e conclusio de quadras poliesportivas 

com um horizonte temporal e execugdo tnica - e ndo aquisicdes repetitivas ou permanentes - 0 modelo de 

registro de pregos, segundo orienta o Art. 83 da Lei 14.133, ndo se alinha ao propésito da contratação. 0 sistema 

de registro de preços é mais adequado para aquisições frequentes de bens e servigos padrées, o que difere do 

cendrio atual do projeto. 

* Previsão orcamentaria e temporal: A obra em questdo possui uma previsão orçamentária e temporal definida, 

sem a necessidade de repetidas aquisições ao longo do tempo, aspecto que desfavorece a utilização do registro 

de pregos (Art. 83 da Lei 14.133). A adogdo desse sistema poderia resultar em atrasos e complexidades 

adicionais na gestão do contrato, sem trazer os beneficios de flexibilidade e economia que normalmerite 

justificariam sua escolha. 

Em conclusão, baseando-se nos critérios estabelecidos pela Lei 14.133/2021 e considerando as especificidades 

do projeto de reforma e conclusdo das quadras poliesportivas, a não adogéo do sistema de registro de pregos 

apresenta-se como a decisdo mais alinhada aos principios de eficiéncia, economicidade e adequagdo ao 

interesse publico, visando assegurar a execução das obras em conformidade com as necessidades especificas e o 

bem-estar da comunidade de Itapajé - Ce. 

* — DA PARTICIPAGAO NA FORMA DE CONSORCIO: 

Considerando a aplicabilidade e as disposigdes da Lei nº 14.133/2021, é importante abordar o tema da 

participagdo de empresas na forma de consércio nas licitagdes públicas. A mencionada Lei, em seu artigo 15, 

estabelece normas claras e especificas sobre a participagdo de empresas em consorcio, ressaltando a 

possibilidade de tal agrupamento, desde que atendidos determinados requisitos, para a efetividade e legalidade 

do processo licitatério. 

Embora a Lei n® 14.133/2021 permita a participação de consércios nas licitagdes "evidenciando uma tendéncia 

de fomento a competitividade e a especializagio das propostas ", estabelece também salvaguardas que precisam 

ser observadas para assegurar a transparéncia e a igualdade entre os participantes do certame. Este texto 

propõe-se a defender a aceitabilidade de haver empresas consociadas, sob condigdes especificas que garantam a 

integridade e o respeito as regras no processo licitatério. 

Para fundamentar a aceitabilidade de empresas consociadas, recorre-se ao artigo 15 da Lei 14.133/2021, que 

normatiza a participagdo de empresas em consércio com o devido rigor e detalhamento, permitindo assim a sua 

participagdo de maneira controlada e segura. A inclusão de tal formato de participagao promove ndo apenas a 

competitividade, como também permite a associagdo de empresas que, por si s6, talvez não pudessem atender a 

todos os requisitos técnicos ou financeiros exigidos pelo edital, mas que juntas são capazes de entregar uma 

proposta tecnicamente competente e financeiramente rohusta. 
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Considera-se, portanto, fundamental estabelecer parâmetros claros e objetivos para a aceitação de consórcios 

nas licitações, assegurando que todas as empresas consorciadas estejam em acordo com os critérios de 

habilitação e qualificação exigidos no edital. Desta forma, destaca-se a importância de: 

* Motivação circunstanciada pela administração da escolha pela participação de empresas em consórcio, 

conforme preconiza o inciso IX do artigo 18, alinhando tal decisão ao planejamento e às necessidades da 

administração pública. 

* Estipulação de responsabilidade solidária entre as empresas consorciadas, garantindo a execução contratual e 

a observância das obrigações assumidas, como estabelece o inciso V do artigo 15. 

* Definição precisa no edital de licitação das obrigações e requisitos específicos para consórcios, 

proporcionando assim uma base sólida para participação e competição justa entre todos os interessados, 

conforme indicação do artigo 15, incisos l a V. 

Conclui-se, portanto, que a Lei n® 14,133/2021, ao estipular condições para a participagdo de empresas em 

consórcio, ndo veda expressamente tal pratica, mas sim a regulamenta de maneira a assegurar que a integridade 

e os objetivos do processo licitatério sejam mantidos. Logo, defende-se a aceitabilidade de empresas 

consociadas sob o prisma da lei, desde que respeitadas as diretrizes e principios estabelecidos, promovendo 

assim a eficiéncia, a competitividade e o desenvolvimento sustentavel nas contratagdes publicas. 

g, o BT 
Coordenador(a) de Planejamento 

Itapajé, CE, 26 de abril de 2024. 

Aprovado: 
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PROCESSO ADM. Nº 24.04.2024/02 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
CONCLUSÃO DE DIVERSAS QUADRAS POLIESPORTIVAS, NA SEDE E NOS 
DISTRITOS, EM ITAPAJÉ-CE. 
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 

* ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

O objeto da presente licitação constitui ( X ) OBRA / ( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a 

seguinte justificativa: 

Conforme diretrizes expostas no Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é destacado 

no Manual de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União, por se tratar 

de alteração significativa, autônoma e independente, estamos diante de obra de engenharia, 

vedada a adoção do pregão. 

Ademais, a Lei n. 14.133, de 2021 — Nova Lei de Licitações e Contratos — em seu art. 6º, 

incisos XIl e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia também se 

valendo da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos: 

Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 
das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção 

no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações 
que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da 
natureza ou acarreta alteração substancial das características 

originais de bem imóvel; 

Logo, sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando i) seu 

exercicio, por forga de lei, for privativo das profissdes de engenheiro e arquiteto, e, 

cumulativamente, ii) importar em inovação do espaço fisico da natureza ou substancial 

alteração das caracteristicas originais de bem imével. 

2. REGIMES DE EXECUGAO 

Para a execugdo indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 

justificativa abaixo: ( X ) empreitada por prego global. 

No regime de empreitada por prego global a execugéo da obra ou servigo se da por prego 

certo e total. Assim, cada parte assume o risco de eventuais distorgées nos quantitativos a 
serem executados, que podem ser superiores ou inferiores aqueles originalmente previstos 
na planilha orgamentaria da contratagéo. Se, ao final da obra, a contratada tiver fornecido ou 
executado quantitativos superiores aos estimados, arcará com o prejuizo financeiro, não 
podendo cobrar a Administragéo pelos custos adicionais, até certo limite. Na situagéo oposta, 
a légica é a mesma: a Administragdo não poderá realizar descontos proporcionais aos 
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Uma vez adotado o regime de empreitada por prego global / empreitada integral, o Projeto 
Basico, definiu-se as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos servigos 
relativos & presente contratagéo, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenario 
TCU, adotando os seguintes parametros descritos no documento abaixo identificado: 

Subestimativas e superestimativas técnicas relevantes 

A definição das chamadas "subestimativas e superestimativas relevantes" decorre de 
orientagéo do TCU para os contratos por empreitada por prego global ou integral (Acérdéo n. 
1.977/2013 - Plenério), a fim de garantir seguranca juridica em caso de eventual necessidade 

de aditivos para corregéo de projeto. 

Segundo avalia o TCU, ambas as partes - Administração e contratada - são obrigadas a arcar 
com as imprecisdes do projeto na empreitada por prego global - porém, apenas até o limite 
do enriquecimento sem causa de uma parte em detrimento da outra. 

Assim, "pequenos erros quantitativos” devem ser tolerados e n&o devem acarretar a 
celebração de termos aditivos em empreitadas globais, "por se tratarem de erros acidentais, 
incapazes de interferir na formagéo de vontades e, principalmente, na formacéo de proposta 

a ser ofertada, a ser tida como a mais vantajosa”. 

Porém, o cenério se altera caso ocorram "erros substanciais” - dai a necessidade de 
estabelecer um critério objetivo para diferencia-los. 

O setor técnico deve elaborar uma matriz de riscos para analisar os riscos do projeto e definir 
a margem de tolerancia de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto a menor 
("subestimativas" em desfavor da contratada) quanto a maior ("superestimativas" em desfavor 

da Administragéo). 

Tal margem de tolerancia será fixada sob a forma de um percentual incidente sobre as 

quantidades do servigo. 

Nesse ponto convém notar que a inclus&o dos riscos do empreendimento é parte obrigatéria 
da remuneragéo da empresa contratada, nos termos do art. 9° do Decreto n. 7.983, de 2013, 
que traz a composigéo do BDI: 

Art. 9° O prego global de referéncia ser4 o resultante do custo global 
de referéncia acrescido do valor correspondente ao BDI, q 
devera evidenciar em sua composição, no minimo: 

b ” o 
| - taxa de rateio da administração central; ““\;;\w“ 

e » qh 
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Il - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, 
excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram 

o contratado; 

1l - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV - taxa de lucro. 

Ora, a Taxa de Risco compreende os “riscos de construgéo”, os “riscos normais de projetos 
de engenharia’, bem como os “riscos de erros de projetos e engenharia’, conforme se extrai 

do Acordao TCU n. 2622/2013-Plenario. Portanto, não é compreensivel que a Administragéo 

venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus 
de quaisquer quantitativos subestimados por meio da celebração de aditivos, tal como seria 

no regime de empreitada por prego unitério. Dai a taxa de risco fixada pela Administração por 

ocasido da elaboragdo do BDI é um importante fator a ser levado em consideragéo no calculo 

das superestimavas e subestimavas relevantes. 

Além disso, A Orientag&o Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia de Custos, 

seguindo padrdes internacionais (ICEC - Intemational Cost Engineering Council), indica uma 

margem de erro de um orgamento de referéncia de aproximadamente 5% (cinco por cento) 

para um Projeto Basico quando caracterizada uma situacéo de utilização de empreitada por 

preco global, ou seja: quando todas as informagdes necessarias para a confecção de uma 

planilha orgamentaria detalhada estão disponiveis. Assim, esse parametro pode ser 
utilizado pela Administração como critério médio que pode variar conforme o risco de 

cada etapa do projeto. 

Uma vez fixados os percentuais, durante a execugéo contratual, se for constatado um erro de 

quantitativo ("subestimativa" ou "superestimativa") em determinado servico, o setor técnico 

compararé com o percentual fixado na matriz de riscos. 

Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é relevante: 

trata-se de risco ordinario do empreendimento, ja remunerado pela taxa de “risco” que consta 
do BDI da obra ou servico, e não deve fundamentar a prolagéo de termo aditivo. 

Porém, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite, sera considerado relevante e 
permitira a prolação do termo aditivo — sem prejuizo da análise técnica acerca dos demais 
requisitos necessarios para as modificagdes contratuais, nos termos do art. 124, | e I, da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

Assim, a definigdo do percentual de tolerancia pode abranger cada item de servigo, 

grupos de servicos ou apenas os servicos de maior relevancia da contratação 
(avaliados de acordo com a metodologia ABC) — nesse último caso, o erro de quantitativo 
só ensejara a prolagéo do termo aditivo se atingir justamente um dos servigos agrupados na 
curva “A” da contratag&o, ou nas curvas “A” e “B” (podendo prever um percentual limite maior 

para os servigos da curva “B” em relagéo a curva “A”, por exemplo). 
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3. ELABORAGAO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TECNICOS POR PROFISSIONAL 

HABILITADO E COMPROVAGAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 

No presente feito, o ( X ) Projeto Basico/Executivo/documentos técnicos foram elaborados por 

profissional habilitado de ( X ) engenharia, ( X ) arquitetura, com a emisséo da ( X ) ART, ( X 

YRRT ou () TRT. 

4. DEFINIGAO DOS CUSTOS UNITARIOS DE REFERENCIA 

Na presente licitação: 

( X ) FOI observada a ordem prioritaria dos parametros do art. 23, $ 2°, da Lei n. 14.133, de 

2021; 

5. ORGAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITARIOS 

No orgamento da presente obra ou servigo: 

( X ) foifforam juntadas a(s) ( X ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( ) planilha(s) analitica(s) 

O documento de responsabilidade técnica relativo as planilhas orgamentarias: 

(X) consta nos autos. 

Na presente licitagéo: 

( X ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referéncia mais atualizada(s). 

6. ELABORAGAO DAS COMPOSIGOES DE CUSTOS UNITARIOS 

No orgamento de referéncia da presente licitagéo: 

( X ) foram adotadas composigdes de custos unitarios oriundas do SINAPI/SEINFRA, sem 

adaptações; 

() foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI/SEINFRA, nos termos do art. 8° do 
Decreto n. 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 

conhecimento dos licitantes; 

() foram adotadas composigdes “próprias”, extraidas de fontes extra-SINAPI/SEINFRA, 

nos termos do art. 23, § 2°, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas 

aos autos para o conhecimento dos licitantes. 
S 
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L CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos ( ) compreendem apenas 

os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e 

mensurados na planilha orçamentária. 

Especificamente em relação ao custo direto de administração local: 

( ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

() adota o parâmetro do ( ) 1º quartil ou (/ ) médio ou (” ) 3º quartil, de acordo com as 

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

( ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de 

acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

Em relação ao cronograma fisico-financeiro: 

( ) PREVE pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de 

administragéo local, para cada periodo de execução contratual, refletindo adequadamente a 

evolugao da execugéo da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

() NAO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo 

os de administragéo local, para cada periodo de execugdo contratual, sob a seguinte 

justificativa: 
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8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação: 

( X ) foifforam juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( X ) INSUMOS e 

(X) SERVIÇOS. 

9. ADOGAO DO REGIME DE DESONERAGAO TRIBUTARIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referéncia ( X ) DESONERADOS ou ( ) 

NAO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme 

simulação juntada aos autos (preencher, se necessério, para outras consideragdes): 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIGAO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitagéo, o detalhamento do BDI: ( X ) observa os parametros do Acórdão n. 

2.622, de 2013 - Plenério do Tribunal de Contas da Uni&o. 

Foram adotados os seguintes parametros de percentuais para cada item do BDI contemplado 

no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenario do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo 

apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Administragdo central: ( X ) 1° quartil ou ( ) quartil médio ou ( ) 3° quartil: 

Para justificar o uso do 1° quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 

valor minimo aceitavel. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3° quartil 

representa o valor maximo. Portanto, ao adotar o 1° quartil, estamos garantindo que o BDI 

não sera excessivamente alto, mas também néo sera tão baixo a ponto de comprometer os 

custos indiretos e o lucro da empresa. 

Seguro e garantia: ( X ) 1° quartil ou () quartil médio ou () 3° quartil: 

Para justificar o uso do 1° quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 

valor minimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3° quartil 

representa o valor maximo. Portanto, ao adotar o 1° quartil, estamos garantindo que o BDI 

não será excessivamente alto, mas também não será tão baixo a ponto de comprometer os 

custos indiretos e o lucro da empresa. 
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Risco: ( X ) 1º quartil ou () quartil médio ou ( ) 3º quartil: 

Para justificar o uso do 1º quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 
valor minimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3° quartil 
representa o valor máximo. Portanto, ao adotar o 1º quartil, estamos garantindo que o BDI 
não será excessivamente alto, mas também não será tão baixo a ponto de comprometer os 
custos indiretos e o lucro da empresa. 

Despesa financeira: ( X ) 1º quartil ou ( ) quartil médio ou ( ) 3º quartil: 

Para justificar o uso do 1º quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 
valor mínimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3º quartil 
representa o valor maximo. Portanto, ao adotar o 1° quartil, estamos garantindo que o BDI 
n&o sera excessivamente alto, mas também não será t&o baixo a ponto de comprometer os 
custos indiretos e o lucro da empresa. 

Lucro: ( X ) 1° quartil ou ( ) quartil médio ou ( ) 3° quartil: 

Para justificar o uso do 1° quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 
valor minimo aceitével. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3° quartil 
representa o valor méximo. Portanto, ao adotar o 1° quartil, estamos garantindo que o BDI 
não será excessivamente alto, mas também não sera tão baixo a ponto de comprometer os 
custos indiretos e o lucro da empresa. 

Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram 

adotados percentuais superiores ao 3° quartil, de acordo com as justificativas técnicas 

abaixo apresentadas: 

11. — BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitagéo, ( ) SERA ou ( X ) NAO SERA adotado o BDI reduzido sobre os custos 

dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

Não haveré necessidade do BDI reduzido pois não havera itens de fornecimento de materiais 
e_equipamentos de natureza especifica que possam ser fornecidos por empresas com 
especialidades proprias e diversas e que representem um percentual significativo do 
lobal da obra, estes, segundo as recomend s do Acórdão n. 2.622/2013, devem 

apresentar incidéncia de taxa de BDI reduzida em relação a taxa aplicada aos demais itens. 

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos: 
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() foram observados os pardmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenério do TCU; 

( ) foi adotado o parametro do () 1° quartil ou () médio ou ( ) 3° quartil, de acordo com 

as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o 
médio: 

() foi adotado percentual superior ao 3° quartil, em razão das peculiaridades do objeto 

licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

12. ELABORAGAO DE CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 

O cronograma fisico-financeiro: ( X ) Foi juntado aos autos 

Na hipétese de ter sido adotado o regime de empreitada por prego global, o cronograma fisico- 

financeiro: 

( X ) DEFINE com clareza as etapas de servicos que guiarão a aceitabilidade dos pregos 
propostos pelos licitantes. 

Durante a execugéo contratual, a remuneragéo devida a contratada também seguira o valor 
de cada etapa do cronograma — sendo altamente recomendavel que a previsão de pagamento 
coincida com 100% (cem por cento) da conclus&o da respectiva etapa, a fim de se evitar a 
necessidade de medição (atividade prépria da empreitada por preco unitério). 

13. — PROJETO EXECUTIVO 

( X ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 
divulgados com o edital da licitag&o; 

() NAO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 
repassada a contratada, com os custos contemplados na planilha orgamentaria elaborada. 
Nessa hipétese, ( X ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da 
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licitação possuem nivel de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboragéo 
dos projetos executivos pela contratada: 

A Administração podera autorizar que o projeto executivo seja elaborado pelo préprio 
contratado, concomitantemente com a execução da obra ou servico (art. 14, § 4°, da Lei n. 
14.133, de 2021). Em tal situação, os documentos técnicos prévios da licitagdo são 
suficientemente detalhados, com a descrição completa das caracteristicas e especificagdes 
relevantes do objeto licitado, nos termos do art. 6°, XXV, da Lei n. 14.133, de 2021. O projeto 
básico possui nivel de precis&o e detalhamento que permite caracterizar adequadamente o 
empreendimento, inferir seus custos reais e definir metodologia e prazo de execugio. Nesse 
sentido, preceitua o Manual de Obras e Servigos de Engenharia da AGU: 

O que a lei não diz explicitamente é que essa faculdade somente 
pode ser exercida se o nivel de detalhamento do projeto basico for 
suficientemente alto para extirpar subjetivismos por parte das 
licitantes. Ou seja, a definição dos métodos, quantitativos, prazos e 
valores deverá ser tdo precisa que a elaboração do projeto 
executivo se torne algo que pode ser realizado por qualquer uma 
das licitantes sem grandes variações, tal como se fosse um “servico 
de prateleira’, isto €, semelhante a um servico comum de 
engenharia. 

Para tanto, é necessario que os estudos preliminares, o programa 
de necessidades, o projeto basico e o caderno de especificagées, 
dentre outros, sejam suficientemente claros e de grande preciséo. 
Além disso, é necessario que constem as plantas conceituais do 
objeto. N&o se permitem especificagdes genéricas ou amplas que 
deixem a cargo da licitante a opção por um modo de execugéo que 
influencie diretamente no preco ou no bem que interessa a 
Administrag&o. 

Ressalta-se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos executivos seja 
transferida & contratada, isso deve constar como obrigação especifica no Termo de 
Referéncia ou Projeto Bésico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta. 

14.  QUALIFICAGAO TECNICA 

Registro da empresa no conselho profissional 

Na presente licitagéo, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( X ) CREA e/ou ao 
(X)CAU. 

Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação: 

S vsw Prefeitura Municipal de Itapajé | CNPJ: 07.683.956/0001-84 ) «s & 
Rua São Francisco, 104, Centro, Itapajé/CE | CEP 62600-000 TE S 

www.itapaje.ce.gov.br & 



PREFEITURA D E 

W ITAPAJE 

(X ) SERÃO exigidas comprovagdes de capacidade técnico-operacional quanto as parcelas 
de maior relevancia técnica e valor significativo do objeto, conforme ANEXO |. 

(X ) SERA exigida a comprovacéo de quantitativos minimos nos atestados, correspondentes 
aos seguintes servigos das parcelas de maior relevancia técnica e valor significativo do objeto. 

Possibilidade de somatério de atestados 

Na presente licitação, será ( X ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatério de atestados de 
capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos minimos demandados, 
com base na seguinte justificativa técnica: 

Porém, em determinadas situações de maior complexidade técnica, devidamente justificadas, 
a jurisprudéncia do TCU admite vedar o somatério de atestados - quando “o aumento de 
quantitativos do servigo acarretar, incontestavelmente, o aumento da complexidade técnica 
do objeto ou uma desproporgéo entre as quantidades e prazos para a sua execução, capazes 
de ensejar maior capacidade operativa e gerencial da licitante e de potencial 
comprometimento acerca da qualidade ou da finalidade almejada na contratagéo da obra ou 
serviço” (Acórdão nº 2.150/2008 — Plenario). 

Capacidade técnico-profissional 

Na presente licitação: 

( X ) SERÃO exigidas comprovagdes de capacidade técnico-profissional quanto as parcelas 
de maior relevancia técnica e valor significativo do objeto, conforme ANEXO |. 

A experiéncia do profissional de engenharia é comprovada por meio da Anotagéo de 
Responsabilidade Técnica — ART, que demonstre ter executado previamente determinado 
servico. Para o profissional de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT, e para o técnico industrial, o Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT. 

As ART's, RRT's e TRS's emitidas em nome de cada profissional são compiladas na 
respectiva Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT, conforme 
o caso. 

Exigéncias de instalagdes, aparelhamento e pessoal técnico 

Na presente licitagéo, ( ) SERA exigida a indicação de instalagdes, aparelhamento ou pessoal 
técnico com determinada qualificago, a seguir elencados: 

Exigéncias de instalações, aparelhamentos e pessoal técnico 
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Segundo o art. 67, inciso |l, da Lei n. 14.133, de 2021, dentre os requisitos de qualificação 
técnica, pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparelhamento e pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração formal de que a licitante disporá, por ocasião 
da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados 
essenciais para a execução contratual, mas sem relacionar quais seriam essas instalações, 
aparelhamento ou pessoal. 

Isso acaba revestindo a exigéncia de algo absolutamente formal, sem acréscimo algum à 
garantia do cumprimento das obrigagdes. Pelo contrario, representa um risco de trazer 
problemas para a licitação, porque pode inclusive passar desapercebida pela licitante - e 
eventualmente a melhor proposta vir a ser desclassificada por conta dessa formalidade. 

De qualquer forma, em havendo itens especificos reputados necessarios para a execução da 
obra ou servigo, como determinadas maquinas, equipamentos ou pessoal técnico, o órgão 
poderá inserir a referida exigência, acrescida, caso necessário, da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico 
(art. 67, $ 8º, da Lei n. 14.133, de 2021). 

15.  VISTORIA 

Na presente licitação, a realiz?ção de vistoria será ( X) FACULTATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, 
e o licitante ( X ) PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de pleno 
conhecimento das condições de execução do objeto. 

16. — SUBCONTRATAÇÃO 

O órgão assessorado ( X ) NÃO ADMITIU ou ( ) ADMITIU a subcontratação parcial na 
presente licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas: 

O art. 122 da Lei n. 14.133, de 2021, admite a subcontratação parcial de obra, servigo ou 
fornecimento, até o limite autorizado pela Administração. A subcontratagéo, desde que 
autorizada pela Administração, possibilita que terceiro, que não participou do certame 
licitatério, realize parte do objeto. 

Vejamos também a doutrina de Margal Justen Filho: 

A subcontratagdo torna-se cabivel, sendo inevitavel, quando o 
objeto licitado comporta uma execução complexa, em que algumas 
fases, etapas ou aspectos apresentam individualidade e são 
desempenhadas por terceiros especializados. 

A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno 
terceirização, que deriva dos princípios da especialização e da 
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concentração de atividades. Em vez de desempenhar 
integralmente todos os ângulos de uma atividade, as empresas 
tornam-se especialistas em certos setores. 

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que 
regem a atividade privada. 

Na iniciativa privada, prevalece a subcontratação na execução de 
certas prestações. Essa é a solução economicamente mais 
eficiente e tecnicamente mais satisfatória. 

A Administração tem o dever de adotar as práticas mais eficientes, 
incorporando as práticas próprias da iniciativa privada. Logo, o ato 
convocatório deve permitir quando viável, que idênticos 
procedimentos sejam adotados na execução do contrato 
administrativo. 

Ao admitir a subcontratação, a Administração obtém vantagens 
econômicas decorrentes dos ganhos de eficiência do particular 
contratado. 

Estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares, a 
Administração reduz a competitividade do certame. É óbvio que se 
pressupõe, em todas as hipóteses, que a Administração comprove 
se as práticas usuais adotadas pela iniciativa privada são 
adequadas para satisfazer os interesses fundamentais. 

A subcontratação pode representar inclusive um fator de ampliação 
da competição. Há certas atividades dotadas de especialização, 
complexidade e onerosidade diferenciada. Impor a sua execução 
de modo necessário pelo próprio contratado pode resultar na 
redução do universo de possíveis licitantes. Permitir a 
subcontratação em tais casos é justificado pelas mesmas razões 
que legitimam a participação de empresas em consórcio. 

(Comentários à lei de licitações e contratações administrativas. 
Thomson Reuters Revista dos Tribunais. Edição do Kindle. pp. 
1349-1350). 

O $2º do art. 122 possibilita que edital ou regulamento vedem, restrinjam ou estabeleçam 
condições para a subcontratação. 

O §9° do art. 67 da Lei n. 14.133, de 2021, expressamente admitiu a possibilidade de que a qualificação técnica do licitante, para aspectos técnicos específicos, seja demonstrada por 
meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto a ser licitado. Por sua vez, o §1° desse artigo limitou a exigéncia de atestados as 
parcelas de maior relevancia ou valor significativo do objeto da licitag&o, assim consideradas 
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as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 
da contratagéo. 

17.  DEFINICAO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMONIO LÍQUIDO MINIMO 

Na presente licitagéo, sera exigida a comprovagéo de ( X ) CAPITAL MINIMO ou t 3 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de (10%) por cento sobre o valor total 
estimado da contratação. 

18. — PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será 

( X ) PERMITIDA a participação de consórcios. 

19. — PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será ( X ) VEDADA, com base na seguinte justificativa: 

A participação de cooperativas em certames licitatórios é admitida quando atendidos os 
requisitos previstos nos incisos | a IV do art. 16 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em licitação 
quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado 
em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem 
como de pessoalidade e habitualidade. 

De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014- 
96, Seq. 14) tem a seguinte ementa: 
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| — As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei n° 12.690, de 
2012, são sociedades constituidas para o exercicio de atividades 
laborais em proveito comum, com autonomia coletiva e 
coordenada, mediante autogestéo e adesão voluntaria e livre. 

Il - Os servigos abrangidos pelo termo de conciliagéo judicial 
firmado entre a União e o Ministério Pablico do Trabalho se 
caracterizam pela pessoalidade, subordinação e nao 
eventualidade. 

Il - Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos a 
aludidos servigos que n&o ofende as Leis n° 12.690, de 2012, e nº 
12.349, de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e 
obviamente, a participagdo de verdadeiras cooperativas nas 
licitagbes, proibindo-se expressamente a utilização de cooperativa 
para fins de intermediag&o de mé&o de obra subordinada. 

IV — Proscrição que se volta para proteger os valores sociais do 
trabalho e prevenir a responsabilizagdo da União por encargos 
trabalhistas. 

Por meio do Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, o Departamento de Coordenagéo e 
Orientação de Órgãos Juridicos da Advocacia-Geral da União (Decor/CGU/AGU), considerou 
que se mantém na Lei n. 14.133, de 2021, a proibição de contratagéo de cooperativas quando 
o objeto do contrato exija relagéo de subordinação entre os cooperados e a cooperativa ou 
entre aqueles e o tomador de servigos, conforme Ementa abaixo: 

EMENTA:  LICITAGOES E CONTRATOS. SOCIEDADES 
COOPERATIVAS. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAGAO EM 
LICITACOES. TERCEIRIZACAO. — CONTRATAGAO DE 
COOPERATIVAS PARA PRESTAGAO DE SERVIGOS COM 
DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA. ALTERAGCAO 
LEGISLATIVA. SUPERVENIENCIA DA LEI N. 14.133/2021. 

— EXISTÊNCIA DE TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS 
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA TRABALHISTA. ANÁLISE SOBRE A 
NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇÃO DOTERMO DE 
CONCILIAÇÃO. 

| - O at. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado 
sistematicamente, e acordo com o arcabouco juridico que envolve a 
matéria das Cooperativas, não prejudicando a validade do Termo de 
Conciliagéo firmado entre o Ministério Publico do Trabalho - MPT e a 
Advocacia Geral da União - AGU. 

Il — Mesmo para as licitagdes sob a égide da Lei n° 14.133/2021, 
legitimo o entendimento de que a Unido deve se abster de celebrar 
contratos administrativos com cooperativas de trabalho nas hipéteses 
em que a execução dos servigos terceirizados, por sua propria 
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natureza, demande vínculo de emprego dos trabalhadores em relação 
à contratada. 

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma licitação de 
obras e servicos de engenharia, é necessário averiguar se há "..necessidade de 
subordinagéo juridica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de 
habitualidade..." na execugéo do contrato que sera celebrado. Portanto, demandando a 
existéncia de relação de emprego dos trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não 
será possivel a participagéo de cooperativas no certame. E geralmente consta a previsdo de 
utilização de diversos profissionais que, "...pelo modo como é usualmente executado no 
mercado em geral...", implica em subordinag&o juridica da empresa contratada e dos 
respectivos trabalhadores 

20. GARANTIA DA EXECUGAO 

Na presente licitação, sera ( X ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresentagéo de garantia 
de execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas contratagdes de 
maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideraveis 
(Acórdão n. 3.126/2012 — Plenario). 

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho: 

“A Lei remete & discricionariedade da Administração a exigéncia da 
garantia. Poderé (devera) ser exigida apenas nas hipéteses em que 
se faga necessaria. Quando inexistirem riscos de les&o ao interesse 
estatal, a Administração não precisara impor a prestação de garantia.” 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11º ed., 
São Paulo: Dialética, 2005, p. 499) 

Nos termos do art. 98 da Lei n. 14.133, de 2021, a garantia não excedera a 5% (cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% 
(dez por cento), desde que justificada mediante andlise da complexidade técnica e dos riscos 
envolvidos. 

No intuito de evitar o abandono de obras e servigos de engenharia, a Lei n. 14.133, de 2021 
inovou, admitindo que o órgão licitante exija a prestacéo de garantia na modalidade seguro- 
garantia com clausula de retomada, modalidade de seguro conhecida como Performance 
Bond, em que a empresa seguradora não apenas se responsabiliza pelos prejuizos causados 
pela empresa executora da obra, como, ademais, compromete-se a assumir a execução e 
concluir o objeto do contrato, em caso de inadimplemento da contratada (art. 102). 

Quando exigida a prestação de garantia na modalidade seguro-garantia com clausula de 
retomada, a seguradora devera firmar o instrumento de contrato, inclusive os termos aditivos, 
como interveniente anuente, e lhe sera garantido o acompanhamento da execução do 
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contrato, podendo, inclusive, ter acesso às instalações em que for executado o contrato e aos 
documentos da fiscalização técnica e contábil (art. 102, |, da Lei n. 14.133, de 2021) 

21. — DA SUSTENTABILIDADE 

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos Art's. 5º, e 11, 
IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do 
planejamento de obras e servigos de engenharia: 

( X ) definiu os critérios e praticas sustentaveis, objetivamente e em adequagéo ao objeto da 
contratação pretendida, como especificagdo técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou 
requisito de habilitagao/qualificacéo previsto em lei especial 

( X ) verificou se os critérios e praticas sustentaveis especificados preservam o carater 
competitivo do certame; 

( X ) verificou a incidéncia de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 
13.146, de 2015); e 

(X)) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logistica Sustentavel. 

Itapajé/CE, 24 de abril de 2024. 

Gustavo Wilker F. C. Rodrigues 
Engenheiro Civil 
CREA CE 340546 
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ANEXO |- 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 

As parcelas de maior relevância e valor significativo desta licitação, para cada um dos 
três objetos abaixo, 

1) Quadra coberta com vestiário na sede do município; 

2) Quadra coberta com vestiário no distrito de Iratinga; 

3) Cobertura de quadra na localidade de São Joaquim; 

Serão: 

OPERACIONAL 
M DO 

ds DESCRIÇÃO | ORÇAMENTO 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 
31 INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 

TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 
| — TELHAMENTO COM TELHA DE ACO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, 32 

í INCLUSO IÇAMENTO. AF. 07/2019 

PROFISSIONAL 
I DO 
TM DESCRIÇÃO | ORÇAMENTO 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 
31 INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 

| TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF_01/2020_PSA 
TELHAMENTO COM TELHA DE AGO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, 

INCLUSO ICAMENTO. AF_07/2019 

32 

JUSTIFICATIVA: 

A definição dos itens foi baseada em dois pontos: 1) a sua relevancia e 2) o seu valor 
significativo para a obra. A relevancia dos servigos descritos acima foi enaltecida por conta de 
estes serem servicos de grande impacto no escopo do projeto, portanto além disso, impactam 
diretamente nos custos da obra. Todos encontram-se na classe A da curva ABC. 

. C. Rodrigues 
Engenheiro Civil 8 p& CREA CE 340546 » \;\\\\‘\“‘ w\\““‘ 

c 
& 
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ANEXO lll - DECLARACAO DE MIC! SA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 06.05.2024.01-CE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

.......................... ,inscritano CNPJno. . ..................,porintermédio de seu 

representante legal, o(@) Sr.(8) . . ... .o é , portador(a) da Carteira de 

Identidade n®............... e do CPF no , DECLARA, para fins do disposto no 

subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso | do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso Il do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 06.05.2024.01-CE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

(em papel timbrado da empresa) 

Secretaria de Educação Ref. Licitação nº ú 
[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob 
onº — porintermédio do seu(sua) Representante Legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o nº — , DECLARA, para fins do disposto no 

inciso VI, do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: (” ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

ltapajé -CE, — de — de 

Representante Legal da empresa 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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QV - Di A0 DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE A HABILITACAQ 
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 06.06.2024.01-CE 

SECRETARIA DE EDUCAGAO 

................................................... inscritano CNPJIN®. ..o 
por intermedio de seu representante legal o(a) Sr(a) .. . . . . iii u portador(a) da Carteira de 
Identidade n®. . .......... SBEN s ee s o mam , DECLARA, para fins do disposto no Edital 
supracitado, sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habiltação no presente processo licitatório. Declara ainda estar ciente da 

obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior. 

(carimbo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI - Mâ DE PROCURAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06.05.2024.01-CE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES 
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos de habilitação 

e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, 
renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos 

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

(carimbo e assinatura do representante legal) 
Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da licitante e 
assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do 

outorgante para fazer a delegação acima 

( LM



CPL de Itapajé 

PREFEITURA DE 

W@ITAPAJE U 

CONCORRÉNCIA ELETRgNICA Nº 06.05.2024.01-CE 

FLS. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPAJÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

COMAEMPRESA —— ,PARAOFIMQUEA 
SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de ITAPAJÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à , ITAPAJÉ, 
Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº , através da SECRETARIA DE ; 

representada por seu Ordenador de Despesas o Sr. , infra-firmado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com endereço à em 

— , Estaedodo —— inscrito no CNPJ sob o n° , representada por 
portador(a) do CPF mo , ao fim assinado(a), doravante denomlnada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de CONCORRENCIA ELETRÔNICA nº , Processo nº , que se regerá pelas seguintes cláusulas 
e condições.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente 
termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal 
nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Codigo de Defesa do Consumidor, instituido pela Lei Federal n® 
8.078/1990 e suas alterages, com suas alteragdes posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Pablico, pelas 
regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposigdes deste Contrato. A 

CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar as suas estipulages, sistema de 

penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, 
incondicional e irrestritamente. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução das obras de, ou a prestagdo dos serviços de engenharia de ou a 
prestagéo dos servigos especificados de CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUGAO DE 
OBRA DE REFORMA E CONCLUSAO DE DIVERSAS QUADRAS POLIESPORTIVAS, NA SEDE E NOS 
DISTRITOS DO MUNICIPIO DE ITAPAJE - CE, CONFORME ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E PROJETOS 

BASICOS DE ENGENHARIA, sob regime de Empreitada por Prego Global, conforme as especificagdes constantes 
do Termo de Referéncia/Projeto Basico (Anexo |) e Projeto Executivo, da Descrição dos Servigos, do Escopo dos 
Servigos e do Memorial Descritivo. 
Parégrafo Primeiro - As obras e/ou servigos serão executados com obediéncia rigorosa, fiel e integral de todas as 
exigéncias, normas, itens, elementos, condigdes gerais e especiais, contidos no processo administrativo nº 

24.04.2024/02, no Projeto Basico e/ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos Servigos, no 
Escopo dos Servigos ou no Memorial Descritivo, no Cronograma Fisico-Financeiro, em detalhes e informagdes 

fonecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execugdo e conservagao das obras ou 
serviços. 
Parágrafo Segundo - A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, 
observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo 
Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
O valor total do presente Contrato é de R$ (por extenso), cuja composição se encontra especificada na 
Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, às fls., do processo administrativo nº 24.04.2024/02 / 

" )
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CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serdo efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Fisico-Financeiro 

(Anexo), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da 

Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido neste Edital 

Paragrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados & CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidagéo da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.32011964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobranga no(a) setor 

competente do 6rgéo ou entidade licitante. 

Paragrafo Segundo - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-base de medição do servigo 

prestado será de um més, considerando-se o més civil, podendo no primeiro més e no ultimo, para fins de acerto de 

contas, o periodo se constituir em fração do més, considerado para esse fim o més com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Terceiro - O documento de cobranga sera apresentado a Fiscalizagdo, para atestagdo, e, apos, 

protocolado no(a) setor competente do órgão ou entidade contratante. 

Paragrafo Quarto - O pagamento 4 CONTRATADA seré realizado em razão do(s) servigos/fornecimento efetivamente 

executados e aceitos no periodo-base mencionado no paragrafo primeiro, sem que o(a) Secretaria de Educagéo esteja 

obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato. 

Paragrafo Quinto - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com o documento de cobranga, os comprovantes 

de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certiddo Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo valida, declaragao de 

regularidade trabalhista, de observancia das normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas 

normas de liquidagao das despesas aplicaveis. 

Paragrafo Sexto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobranga, estes serdo devolvidos & 

CONTRATADA para retificação ou substituigdo, passando o prazo de pagamento a fluir, entdo, a partir da 

reapresentagéo valida desses documentos. 

Paragrafo Sétimo - O valor dos pagamentos eventuaimente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou 

ato imputavel à CONTRATADA, sofrera a incidéncia de juros e correção monetaria, de acordo com a variação da Taxa 

Selic aplicavel à mora da Administração Pablica, pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo 

do documento de cobranga no [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano. 
Parágrafo Oitavo - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em 

banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto a Coordenação do Tesouro Municipal. 

Paragrafo Nono - Será retida a titulo de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras, de preferência a 

conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não devendo, 

consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem. 

Parágrafo Décimo- A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será liberada logo após a 

aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (meses) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice, calculado por meio da 

seguinte fórmula: 

R = Po [(-lo)/lo] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
| = indice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
lo = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 

aplicado, será adotado outro indice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do indice 

devera ser calculada por meio da formula consignada no paragrafo anterior. á 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do se_rgiçó(que, 

W\ A
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comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria CONTRATADA, e 
também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação. 
Parágrafo Quarto - Observado o interregno minimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por repactuação, 
quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos. 
Parágrafo Quinto - A repactuação terá data vinculada a apresentação das propostas, para os custos decorrentes do 
mercado, e com data vinculada ao acordo, a convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja 

vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra. 

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a 
responder em até — —( ) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os 
documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO 
A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência (Anexo do Edital de Concorrência 
Eletrônica nº ) 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, 
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a 

CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de 
qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada por ato do titular do 
órgão ou entidade licitante. Incumbe a Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da 

legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fomecer os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 
desempenho de suas atividades. 
Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar a Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 

dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 
aceitação das condições estabelecidas. 
Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e implicações, 
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais imegularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse 
quaisquer de suas dependéncias, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos 

equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes a 

execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do 
Engenheiro(a) Arquiteto(a), se for o caso, que fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o 
CONTRATANTE em matéria técnica. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como Responsavel 
Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo encerramento. 
Parágrafo Segundo - O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído por outro de 

mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE.
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CLAUSULA DECIMA - MEDIGOES 
10.1 - Para efeito de medição, os servigos serão considerados concluidos para serem inseridos na medição, apos 

a contratada protocolizar o pleito da medição e o Fiscal do contrato da Prefeitura Municipal de Itapajé, checar e atestar 

0s serviços pleiteados. 
10.2- Os servigos medidos serão feitos de forma mensal, compativel com o cronograma fisico-financeiro 
10.3 - O responsavel técnico da empresa devera acompanhar o fiscal ao checar as quantidades de servigos 
pleiteados na medição por parte da contratada e dirimir quaisquer dúvidas que, por ventura, surgirem entre as partes. 
10.4- No processo de medição devera conter: 
a) Requerimento formal de medição devidamente assinado, contendo informagdes como número da medição, periodo 
da medicdo e número do contrato. Referido documento devera ser efetuado em papel timbrado da empresa, 

devidamente datado e assinado pelo seu representante legal; 
b) A planilha de medição (contendo a quantificação de todos os servigos executados, periodo, data e valor da 
medição), devidamente assinada pelo responsavel técnico; 
c) Memória de célculo (descrevendo em detalhes os célculos efetuados), devidamente assinada pelo responsavel 
técnico; 
d) Cronograma fisico-financeiro atualizado; 
e) Relatério fotografico colorido dos itens medidos (no minimo 1 foto por item medido) devidamente assinado pelo 
responsavel técnico, devendo ainda conter a identificago do local de prestação do servigo; 

f) Diario de obra relatando os servicos executados e identificagdo das localidades de prestação dos servigos 
devidamente assinado pelo responsavel técnico; 
10.5 - A CONTRATADA devera apresentar mensalmente, para a liquidação da despesa, as documentagdes que 

comprove cumprimento da legislação em vigor quanto as obrigagGes assumidas na contratagdo, como encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciarios, securitarios, tributérios e comerciais: 
a) CND municipal (tanto da sede da empresa quanto a do municipio de Itapajé), CND estadual, CND federal, CND 

trabalhista e Certificado de Regularidade do FGTS; 
b) Guias de recolhimento: GPS/INSS, FGTS, PIS e COFINS, CSLL e IR com competéncia referente ao més/meses 
das OBRAS e/ou dos SERVIGOS DE ENGENHARIA medidos; 
c) GFIP completa da Obra; 
d) Matricula CNO; 

e) Folhas de pagamentos analiticas com competéncia referente ao més/meses da OBRA e/ou dos SERVIGOS DE 
ENGENHARIA medidos, uma com relagéo dos efetivos e outra com dos substitutos; 
f) Relação dos trabalhadores efetivos da obra em questéo; 
10.6- O fiscal responsavel deve fazer a medição “in loco” dos servigos finalizados e entregues 
107 - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitagéo definitiva dos servigos executados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DO CONTRATO 
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de ,novalorde R$ — equivalente a 5% do valor total do 
Contrato. 
Paragrafo Primeiro - A Administragéo se utilizara da garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, 
podendo recorrer a esta, inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuizos 
que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigagdes. Para reparar esses prejuizos, 
podera a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Paragrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigagdes assumidas no Contrato 
serdo descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (trés) dias uteis, contados da 
ciéncia da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, respondera a CONTRATADA pela diferenca, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
Paragrafo Terceiro - Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputavel 8 CONTRATADA, a garantia 

revertera integralmente ao CONTRATANTE, que promoveré a cobranga de eventual diferenca que venha a ser 

apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 
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1) Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, $ 1°, Il, 1º parte, da Lei 
Federal nº 14.133/2021): 

Paragrafo Quarto - Na hipotese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original devera ser 
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobranga de valores de multas 
aplicadas, em que esse sera de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificagéo pelo 

[6rgéo ou entidade], o que ocorrer por Gltimo, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
Parégrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a garantia sera complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 
correspondente aviso, sob pena de aplicação das sangées previstas neste Contrato. 
Paragrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatério da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do RGCAF e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, $ 1°, Il da Lei Federal nº 
14.133/2021) 
Parégrafo Quinto - A apólice devera ter vigéncia idéntica ao prazo do contrato, acrescido de —( ) dias para 
apuragéo de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigéncia contratual — e para a 
comunicagéo do inadimplemento & seguradora, com cléusula de renovagéo até a extingdo das obrigagdes da 
CONTRATADA, vinculada a reavaliação do risco. 
Parágrafo Sexto - A apólice devera conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar ao 
CONTRATANTE e & CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apolice sera ou não 
renovada. 
Paragrafo Sétimo - No caso de a seguradora não renovar a apolice de seguro-garantia, a Contratada devera 
apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovagdo do Contratante, antes do vencimento da 
apolice, independentemente de notificagéo, sob pena de caracterizar-se inadimpléncia e serem aplicadas as 
penalidades cabiveis. 
Paragrafo Oitavo - As apélices emitidas nao poderão conter obrigagdes, restrigbes ou disposicdes que contrariem as 
disposigdes do presente CONTRATO e deveréo conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste 
que conhece integralmente este contrato. 

Parégrafo Nono - A CONTRATADA encaminharé ao Contratante copia das apdlices de seguro, antes da assinatura 
do contrato, 
Paragrafo Décimo - Sempre que houver alteragéo do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a garantia sera complementada no prazo de 7 (sete) dias Gteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 
correspondente aviso, sob pena de aplicagéo das sangées previstas neste Contrato. 
Parégrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só sera liberada ou restituida com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatério da autoridade contratante. 

3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fianga-Bancaria (art. 96, § 1°, Ill, da Lei Federal n° 
14.133/2021): 
Paragrafo Quarto - A fianga bancaria formalizar-se-a através de carta de fianga fomecida por instituigéo financeira 
devidamente autorizada a operar no pais pelo Banco Central do Brasil. 
Paragrafo Décimo Segundo - A fianga bancaria sera apresentada com firma devidamente reconhecida em cartorio, 
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores 
digitais devida e legalmente autorizados. 
Paragrafo Décimo Terceiro - A fianga bancária devera ter prazo de validade correspondente ao periodo de vigéncia 
deste contrato, acrescido de ——( ) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA — 
ocorrido durante a vigéncia contratual — e para a comunicagao do inadimplemento a instituição financeira. 
Paragrafo Décimo Quarto - No instrumento de fianga bancéria constara renúncia expressa do fiador ao beneficio de 
ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, 
como devedor solidério, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o 
afiangado não cumpra suas obrigagdes. 
Parégrafo Décimo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, a garantia sera complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sangdes previstas neste Contrato 
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Paragrafo Décimo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatério da autoridade contratante. 

4) Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Titulos Publicos (art. 96, § 1º, |, 2º parte, da Lei 
Federal n° 14.133/2021): 
Paréagrafo Décimo Sétimo - A contratada entregara, até a data da assinatura do contrato, os Titulos da Divida Pública 
emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econémicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou 
órgão que o suceder, no Órgão responsavel pela contratagéo, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 
processo de contratação. 
Paragrafo Décimo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a garantia ser4 complementada no prazo de 7 (sete) dias Uteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sangdes previstas neste Contrato. 
Paragrafo Décimo Nono - A garantia contratual só sera liberada ou restituida com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatério da autoridade contratante. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PRAZO 
A contratação terá eficácia a partir da data da assinatura e vigorara por 12 (doze) meses. 
Parégrafo Primeiro - Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do Cronograma Fisico- 
Financeiro (Anexo). 
Paragrafo Segundo - O prazo de execugao das obras e/ou servigos podera ser prorrogado ou alterado nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parégrafo Terceiro - No caso de servigos e fomecimentos continuos, o contrato podera ser prorrogado na forma dos 
arts. 107 e 106, §2°, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicaveis. 
Paragrafo Quarto - O periodo de conservagdo por conta da CONTRATADA sera de dias, a contar do aceite 
provisorio, sem prejuizo da garantia legal. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - CRONOGRAMA 
O programa minimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecera a previsdo das etapas 
constantes do Cronograma Fisico-Financeiro (Anexo). 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - REGIME DE EXECUGAO DAS OBRAS E/OU SERVICOS 
As obras e/ou servigos objeto do presente Contrato serão executados sob o regime de Empreitada por Prego Global, 
conforme as especificagdes constantes do Termo de Referéncia ou Projeto Basico e, quando for o caso, do Projeto 
Executivo, da Descrição dos Servigos, do Escopo dos Servigos ou do Memorial Descritivo. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
São obrigages da CONTRATADA: 
| - Realizar as obras e/ou os servigos de acordo com todas as exigéncias contidas no Termo de Referéncia ou 
Projeto Basico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrigéo dos Servigos, no Escopo dos Servigos ou no 
Memorial e na Proposta; 
Il - Tomar as medidas preventivas necessarias para evitar danos a terceiros, em consequéncia da execugdo dos 
trabalhos; 

Il - Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de Quaisquer danos e prejuizos, de qualquer natureza, que 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execugdo do objeto deste Contrato, respondendo por si, 
seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 
IV - Apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos servicos nas datas devidas, 
responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentagéo; 
V - Atender &s determinagdes e exigéncias formuladas pelo CONTRATANTE; 
VI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras elou servigos 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalizagao; 
VIl - Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, 
tributérias, trabalhistas e previdenciérias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos 0§ 
gastos e encargos com material e mao-de-obra necessaria à completa realização dos servigos até o seu término 

A 
\
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a) em caso de ajuizamento de agdes trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do presente 
Contrato, com a inclusão do Municipio ou de entidade da Administragéo Pública indireta como responsavel subsidiario 
ou solidario, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiéncia; 
b) no caso da existéncia de débitos tributarios ou previdenciarios, decorrentes da execugdo do presente Contrato, 
que possam ensejar responsabilidade subsidiaria ou solidaria do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser 

retidas até o montante dos valores cobrados, que serdo complementados a qualquer tempo com nova retenção em 
caso de insuficiéncia; 
¢) asretenções previstas nas alineas “a" e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciéncia o Municipio ou o 
CONTRATANTE da existéncia de ação trabalhista ou de débitos tributarios e previdenciarios e serão destinadas ao 
pagamento das respectivas obrigagdes caso o Municipio ou entidade da Administração Pública indireta sejam 
compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipotese, ressarcimento & 
CONTRATADA; 

d) — eventuais retenções previstas nas alineas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se houver 
justa causa devidamente fundamentada. 
VIl - Responsabilizar-se integralmente pela iluminagdo, instalagies e despesas dela provenientes, pelos 
equipamentos, acessorios necessarios & fiel execução das obras e/ou dos servigos contratados, assim como pela 
limpeza final da obra; 
IX - Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos servicos executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificagdes do Projeto Basico/Termo de Referéncia, com as normas da 
Associagao Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) 
setor do órgão ou entidade contratante responsével pela fiscalizagdo da execução do contrato, assim como pelo 
refazimento do servio e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuizo 
da aplicação das sangdes cabiveis; 
X - Manter as condigdes de habilitagéo e qualificagéo exigidas no Edital durante todo prazo de execução contratual; 
Xl - Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e 
licengas relativas a execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequéncias de qualquer utilização 
indevida; 
XIl - Responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos publicos, inclusive o 
licenciamento ambiental; 
XIll - Observar o disposto no Decreto Municipal nº 048/2023/GP, no que couber. 
XIV - Cumprir durante toda a execugdo do contrato as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz. 
XV - Manter higidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato; 
XVI - Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que atue na fiscalizagio ou na gestão do contrato, ou se deles forem conjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
XVII — - Informar enderego(s) eletrônico(s) para comunicag&o e recebimento de notificagdes e intimagdes, inclusive 
para fim de eventual citação judicial; 
XVIII — - Comprovar o cadastramento de seu enderego eletronico perante os órgãos do Poder Judiciario, mantendo 
seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações; 
XIX - Comprovar a implantag&o de programa de integridade nas contratagdes de obras, servicos e fornecimentos 
de grande vulto, de que trata o $ 4° do art. 25 da Lei Federal n° 14.133/2021; 
XX - Efetuar a retengéo na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos as pessoas fisicas e juridicas, 
com base na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fomecimento de bens ou prestagéo de 
servigos em geral, inclusive obras, observadas as exigéncias constantes no ordenamento 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
Séo obrigagdes do CONTRATANTE: 
| - Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 
|l - Realizar a fiscalizagéo do objeto contratado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores 
designados pelo [autoridade competente], na forma do Decreto Municipal nº 048/2023/GP, que constatarão se o objeto 
entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referéncia 
Parágrafo Primeiro - O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao 
pagamento. 
Parágrafo Segundo - As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação do Edital e seus Anexos, 
e da Proposta deverao ser recusados pela Comisso responsavel pela fiscalização do contrato, que anotara em 
registro proprio as ocorréncias e determinaré o que for necessario a regularizagao das faltas ou defeitos observados. 
No que exceder & sua competéncia, comunicara o fato & autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 
Parégrafo Terceiro - Na hipotese de recusa de recebimento, a CONTRATADA devera reexecutar os servicos não 
aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitagao. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços 
não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas da 
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Quarto - O objeto do presente Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de 
todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo valida. 
b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservagao e verificada a perfeita adequação do objeto aos termos 
contratuais. 
Parégrafo Quinto - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e seguranga 
da obra e/ou servigo, nem a ético-profissional, pela prefeita execugao do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA NONA - FORGA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do 
Contrato deverdo ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serdo consideradas 
quaisquer alegações baseadas em ocorréncias não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalizagdo nas épocas 
oportunas. Os motivos de forga maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensao da execugdo do Contrato. 

CLAUSULA VIGESIMA - SUSPENSAO DA EXECUGAO 
É facultado a0 CONTRATANTE suspender a execugéo do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS 
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a)[órgão ou entidade] podera, sem prejuizo/ responsabilidade civil 
e criminal que couber, aplicar as seguintes sangées, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
(e)  Adverténcia; 
() Multa; 

(8) Impedimentode licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (trés) anos; 
(h)  Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Parégrafo Primeiro - A aplicação da sangao prevista na alinea "b” observara os seguintes parametros: 
1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia Util sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execugao dos servigos, limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia útil e a critério da Administragao, no caso de execugao com atraso, podera ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipotese, inexecução total da obrigagéo assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da 
avenca; 
2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso na execução do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecugéo parcial da 
obrigação assumida; 
3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido d 
em caso de inexecugao total da obrigação assumida; 

ontrato, 
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4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 
abaixo; e 
5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentagdo da garantia (seja 
para reforgo ou por ocasião de prorrogagao), observado o maximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo consideradas independentes entre si. 
7) Paraefeito de aplicação de multas, as infragdes são atribuidos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 

GRAU  (CORRESPONDENCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 

3 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 13,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato _J 

TABELA 2 

INFRAGAO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU g 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 05 
ccorporal ou consequéncias letais, por ocorréncia; 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de forga maior ou caso fortuito, a 04 
execucao das obras e/ou servicos; 

3 Manter funcionario sem qualificagéo para executar os servigos contratados, 03 
r empregado e por dia; e 

4 Recusar-se a executar providência determinada pela fiscalização, por obra 02 
elou serviço e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 (Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 6rgao 02 
fiscalizador, por ocorréncia; 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da obra e/ou ol 
Iserviço, por funcionario e por dia; —— 

7 [Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nestal 03 
tabela de multas, após reincidéncia formalmente notificada pelo órgão) á 
fiscalizador, por item e por ocorrência;
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Contrato; j 

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades 
legais. 
Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alineas “a”, “c” e “d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquela prevista nas alineas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 
Parágrafo Quarto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 
aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do município de Itapajé - CE do ato que as impuser. 
Parégrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos 8 CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
Paragrafo Sexto - Se, no prazo previsto nesta Clausula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se- 
& as medidas necessérias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade 
contratante. 
Parégrafo Sétimo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
respondera o contratado pela sua diferenga, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
Parégrafo Oitavo - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta devera ser 
recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
Paragrafo Nono - Ressalvada a hipotese de existir requerimento de compensagdo devidamente formalizado, o 
CONTRATANTE suspendera, observado o contraditorio e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até 
a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevagao por ato da Administragdo, bem como até a 
recomposig&o do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
Paragrafo Décimo- Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos 
são suficientes a satisfação do valor da multa, o processo de pagamento refomara o seu curso. 
Paragrafo Décimo Primeiro - As multas eventualmente aplicadas com base na alinea “b” do caput desta Clausula 
não possuem carater compensatorio, e, assim, o pagamento delas não eximira a CONTRATADA de responsabilidade 
pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
Paragrafo Décimo Segundo - A aplicagéo das sangGes estabelecidas nas alineas “a”, “b” e “c” do caput desta 
Clausula é da competéncia do(a) setor competente do órgão ou entidade contratante e a da alinea ‘d" é da 
competéncia exclusiva do titular do órgão ou autoridade méaxima da entidade CONTRATANTE Secretaria de Educagéo 
por meio da qual foi celebrado o contrato ou a que esté vinculada à entidade contratante]. 
Paragrafo Décimo Terceiro - A aplicagéo das sanções previstas no item 21,2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigag&o de reparação integral do dano causado a Administragdo Publica, 
Paragrafo Décimo Quarto - A personalidade juridica podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serdo estendidos aos seus 
administradores e socios com poderes de administrago, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - RECURSOS 
A CONTRATADA podera apresentar: 
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alineas “a”, "b”, “c e "d” 
do caput da Clausula anterior; 
b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3(trés) 
dias úteis contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da 
Administragao; / 
c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência dâ pliçaéão da 
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penalidade estabelecida na alinea “e” do caput da Clausula anterior; 
Parégrafo Unico - Os recursos a que aludem as alineas “a” e “b” do caput da presente Clausula serão dirigidos à 
autoridade que tiver proferido a deciso recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhara o 
recurso com sua motivagéo a autoridade superior para decisão. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - EXTINGAO 
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorréncia das hipoteses 
previstas no art. 137, incisos | a IX, da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o 
contraditorio e a ampla defesa, e observado o art. 138, $ 2°, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Paragrafo Primeiro - A extinção operara seus efeitos a partir da publicagdo do ato administrativo no Portal do 
Municipio e Portal de Licitagdes do Tribunal de Contas do Estado do Ceara. 
Paragrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumira imediatamente o seu objeto no local e no 
estado em que a sua execução se encontrar. 
Paragrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sangoes 
cabiveis, ficaré sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, 
sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Clausula Terceira e da Clausula Décima Sexta, caput, alinea 
“c”, deste Contrato. 
Paragrafo Quarto - A multa referida no paragrafo anterior não tem carater compensatorio e sera descontada do valor 
da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente 
aplicadas, podera ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 
Paragrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 
(a)  adevolugo da garantia; 
(b)  os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
(e) —opagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
(d) —oressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao 
valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a 
compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 
Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos 
pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para 
esse fim e a devolução da garantia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 
Parégrafo Unico - A SUBCONTRATADA sera solidariamente responséavel com a CONTRATADA por todas as 
obrigagdes legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratagéo, inclusive as de 
natureza trabalhista e previdenciaria. 

CLAUSULA VISEGIMA QUINTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 
Os recursos necessarios a execução das obras e/ou serviços ora contratados correrdo & conta do Programa de 
Trabalho, Codigo de Despesa , tendo sido empenhada a importancia de 
R$ , por meio da Nota de Empenho nº — , ficando o restante a ser empenhado & conta do orgamento do 
proximo exercicio. 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - FORO 
Fica eleito o Foro de Itapajé — CE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as 
partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - PUBLICAGAO / O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Municipio, além/da 
divulgação no Portal de Licitagdes do Tribunal de Contas do Estado do Ceara, as expensas da CONTRATADA. 
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CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - FISCALIZAGAO FINANCEIRA E ORGAMENTARIA 
O CONTRATANTE providenciara a remessa de copias auténticas do presente instrumento ao Tribunal de Contas do 
Municipio na forma da legislagao aplicavel. 

CLAUSULA VIGESIMA NONA - DISPOSIGOES FINAIS 
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
b) Na contagem dos prazos, é excluido o dia de inicio e incluido o do vencimento, e considerar-se-do os dias 
consecutivos, salvo disposição em contrario. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 
CONTRATANTE. 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em( ) vias de igual teor e forma. 

ltapajé -CE, — de  de 

SECRETARIA DE 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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.2024.01-CE 
(Processo Administrativo nº 24.04.2024/02) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 
REF. CONCORRENCIA ELETRONICA Ne 06.05.2024.01-CE 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DE OBRA DE 
REFORMA E CONCLUSAO DE DIVERSAS QUADRAS POLIESPORTIVAS, NA SEDE E NOS 
DISTRITOS DO MUNICIPIO DE ITAPAJE - CE. 

LOTE 01 
ITEM ESPECIFICACAO DO PRODUTO QUANT. | UNID. VALOR 

TOTAL DO 
ORCAMENTO 

01 | CONCLUSAO DE QUADRA COBERTA COM 1 Servico [R$ __ 
VESTIARIO - IRATINGA - ANEXA A ESCOLA — ) 
ANGELICA VIEIRA, LOCALIZADA NA RUA 
PREFEITO JOSE VIEIRA, DISTRITO DE 
IRATINGA, ITAPAJE/CE | 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) 

LOTE 02 
ITEM ESPECIFICACAO DO PRODUTO QUANT. | UNID. VALOR 

TOTAL DO 
ORCAMENTO | 

02 | CONCLUSAO DE QUADRA COBERTA COM 1 Servico [R$ — 
VESTIARIO - SAO FRANCISCO - ANEXA A ( ) 
ESCOLA PADRE MANUEL LIMA E SILVA, 
LOCALIZADO NA AV. 06, QUADRA 06, 
LOTEAMENTO ALTA VISTA, BAIRRO SÃO 
FRANCISCO, ITAPAJE-CE ' [ - 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) — - 

LOTE 03 
ITEM ESPECIFICACAO DO PRODUTO QUANT. | UNID. VALOR 

TOTAL DO 
ORCAMENTO 

03 | CONSTRUGAO DE COBERTA DE QUADRA 1 Servico [R$ — 
POLIESPORTIVA - SÃO JOAQUIM - ANEXA A ( ) 
ESCOLA BASTOS FILHO, LOCALIDADE DE 
SAO JOAQUIM, ITAPAJE-CE 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) 
Proponente: 



CPL de Itapajé 

FLS, 409% 2 PREFEITURA DE 

ITAPAJE | 
Endereco: 

CNPJ: 

E-mail: 

Telefone: (celular, fax, e-mail) 
Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissao, RG, CPF, domicilio) 
Banco , Agéncia e nº da conta corrente 
Validade da Proposta: dias, contados da data de sua emissio. 
” H E Al AS, CO RME ANEXO 1 DO 
EDITAL. 

(cidade)(UF), — de de . 

Identificação do Representante Legal 
(nome e cargo) 

Assinatura
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A DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. A(O) Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermédio do(a) Agente de 
contratação, torna público que fará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma 
ELETRÔNICA nº. 06.05.2024.01-CE, tipo menor preço global, cujo objeto é Contratação de 
empresa especializada para execução de obra de reforma e conclusão de diversas quadras 
poliesportivas, na sede e nos distritos do Município de Itapajé - Ce, conforme especificações 
detalhadas no edital e seus anexos. O recebimento das propostas através do site: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ dar-se-á a partir das 17:30 horas do dia 03 de junho de 
2024, com data de abertura das Propostas no dia 17 de junho de 2024, às 09:00 horas e início de 
disputa de preços no dia 17 de junho de 2024, as 10:00 horas. O Edital estará disponível nos 
Sites: https://compras.m2atecnologia.com.br/ ou https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
Os interessados poderdo obter informagdes detalhadas no setor da Comissio de Licitagdo, em 
dias de expediente normal. Itapajé — CE, 28 de maio de 2024. Franciano Franca Cordeiro — Agente 
de Contratação.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 1SSN 1677-7069 ! Nº 103, quarta-feira, 29 de má»lçbªm 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

centavos). Dotação Orçamentária: 04 01 26 782 0014 1007 - Sonservacdo Obras de Infraestrutura Fisca de Vias Pública - Elemento de Despecs, 1:1.90,51.00, - Duração do Contrato: Vigerá Até 23 de novembro de 2024. Contratanta. Manoel, Marcos de Holanda Jucá Contratado: locax locacoes e Servicos Lida, Cnp) 26.669.235/0001-64 - Assina Pela Contratada: Thayan Barboza Sive 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Construção, Restauração 

18 ADITVO a0 Contrato NS 2023,11.28.001, resultante da Concorrência Pública Nº 001 2023 CP - Unidade Administrativa: Secretaria De Infraestrutura Teadequação de estrada vicinal no trecho da CE 456 A localidade. Choró - C€, pT 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2-2024-SEINFRA-CE 

de Contratação, o 
Setor Contabil-fira 
Ventedories) para assinatura do instrumente contratual no Canvocatorio. Clência aos interessados. 

Chord-CE, 20 de maio de 2024 
MANOEL MARCOS DE HOLANDA JUCA 

Ordenador de Despesas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 2023.12.01,1 
Objeto: Contratação Dos Serviços De Diversas Localidades No Municiio De Crato/Ce. Empreendimentos Eireli - Me, inscrita no CNPI nº valor: R$ 519 

Crato:CF, 23 de maio de 2024, 
ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS 

Secretário de infraestrutura 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

EXTRATO DO CONTRATO 

execução de pavimentação em diversas ruas do Pantal E; atraves da Secretar 

& Quatro reais e cinquenta e quatro Erqtavos); Vigência: praza de até 180 (cento e oitenta) dias; Assina pela Contratante, fuancsco Ribeiro da Costa - Secretário de Desenvolvimento Urbano, Fortim/CE, 26 d Maio te 2024, 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2012.01/2023-SMDU. 

9 Municiplo de Fortim, resolve Adjudicar o objeto Licitado, no valor global de R$ 54 (dois milhões, novecent il itocentos € setenta e quatro reais 

t8 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓRUARICA 

AVISO DE LICITAÇÃO Ú PREGAO ELETRÔNICO Nº 15,002/2024 - PERP. 
O Agente de Contratação, tórna publica para conhecimento dos interestados aue a partr do dia 29/05/2024 3 OBh (horário de Brasiia). através do ste www.bllcompras.org.br - "Aceiso identificado no link especifico”, um sessão pública por meio de comunicação via internel, iniciará os procedmentos de recebimento ds propostas de preços, encerrando no dia 13/06/2024 as DBh (horano de Brasiha) o procedimento de recebimento de propostas. A partir das 08:01h (horáno de Brasíla) do du 13/06/2024 dará início a abertura das propostas, ¢, em seguida, a partir das O3h iniciars. 2 formalização de lances e documentos de hatulitação da licitação, cujo objeto: Registro de precos para futuras e eventuais aquisições de medicamentos da tabela abetarma/ guia da farmácia de 'A" A “2", para atender as necessidades da secretaria da saúde do imnunicipio, 19 qual encontra-se disponível no endereço eletrôónico acima. 

PETRUS BARBOSA DE LINIA, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA NS 2024.05.24,01-PMI/SMS Secretaria de Saude - Publicagdo - Dispanca Eletrônica Nº 2024 05 24 01 PMI/SMS - Objeto: Contratação de empresa para serviço dé recargas de oxigênio madicinal para atender as necessidades da unidade de pronto atendimento (UPA) Julgamento. Menor Preço. Fase de Lances: 06 de Junho de 2024, das OBh3Om % 14h30m, Local: Rolea de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no endereço eletrônico wwwblloigbr Aviso Disponível nos sitlos eletrônicos waww.gov.br/pncaípt-br; municinios-eitacões tee .ce gov bi € www bllorg br. E-mail: saudecpl.publicidade&iguatu ce gov b 
Iguatu-CE, 28 de Maio de 2029 

GILDERLÂNDIO DUARTE DA COSTA 
Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.05.13.01-PMI-DIVERSAS 

Obieta: Aquisição de peças « acessorios para manutnção da frota de veleulos pertencentes as diversas secretarias do Municipio de lguaty CE. Modaidade: Pregão Eletrônico NS 2024.05.13.01-PMI-DIVERSAS. Data da Sessão: 13 de Junho de 2024, a partir das DBh Edital e Local: hitps://www licitacaoiguatu.com b 

Iguatu CE, 28 de Maio de 2024 
JOSÉ CLAUDIANG PINHEIRO 

Pregoeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
Extrato do Instrumento do Contrato nº SS-CE003/24, resultante da Concorrência Eletrônica Nº SS-CEDO3/24, cujo objeto é a contrataçõe de empresa especializada na área de engenharia para 3 prestação de serviço de implantação de melhorias habitacionais para o controle da doenca de chagas, conforme Convênio FUNASA - PLATAFORMA + ARASIL Nº 937756/2022, de Interesse da Secretaria da Saúde do Municipio de Independência/CE Contratante: Secretaria de Saúde, Contratada: ATL Construções e serviços LTDA. Valor Global: RS 144045100 (hum milhão, quatrocentos e quarenta mil, quatrocentos é cinquenta e um reais). Dotação Orçamentária: 0401 10.305,1008 1.024 Viência: 180 (cento e aitenta) dias. Assina pela Contratante: Antônio Edi Vieira Coutinho, Assina pela Contratada: Amanda Witória Bezerra Lopes. Independência.Ce, 28 de maio de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72024 FME 
Pelo 0 presente Aviso e cumprimento à Lei Foderal nº 14133 de 01 de Abril de 2021 ¢ suas alterações, o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de lpu torna público que no dia 13 de Junho de 2024, 35 O9h, será realizado o Pregão Fletrônico Nº O072024PEFRME, cujo Objeto é 3 Aquisição de ferramentas e ferragens para atender 3 necessidade das diversas Secretarias e Autarquia Municipal de Trânsito do Municipio de Ipu/ce, Entrega das Propostas. A partir desta data, Abertura das Propostas: 13 de Junho de 2024, 35 09h (Horário de Brasília) no Sitio: https //nccampras.org br. Local de Acesso ao Edital: No (endereço acima e nos links: https;//licitacoes tce.ce gov.br, bttps//ipu ce.gov.br/ é Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

Ipu-CE, 27 de Maio de 2024, 
FRANCISCO JOSEMAR PEREIRA PERES 

Pregociro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 12.23,05.11.001, decorrente do Processo Administrativo Nº 2023.03.23-01PE, cujo Obieto é o registro de preços para futura o eventual contratação de empresa para o serviço de lacação de ambiente em puc, para Suprir a necessidade de espaços adequados dentro dat Escolas do Municipio, de laltinga/CE. Contratada. Rawatech Comercio e Industria e Locacao de Produtos em PUC LTDA - CNP) Nº 42 688 444/0001-01. Fundamento Legal: Art. 57. Inciso || da Lei Federal NG B.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteniores, na clusula 46 (quarta) do Contrato Nº 12.23.05.11.001. Prazo de Vigência: 20.05,202 3 20.05.2025, podendo ser prorrogado. Valor Contratual: R$ 2136.000,00 (dois mihões e cento e trínta e sels ml feais) Dotação Orçamentária: 12,03,12.361 173 2.054 0000 Elemento de Despesas 3.3:90.39,00 outros serviços de terceiros - pessoa juridica. Fonte de recuros 1540000000 Assina pela contratante: Maria Goretti Frota Martns Assina pela Contratada. Priscylla Moreira da Sikva. Itaitinga/CE, 15 de maio de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO. —— CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 06.05.2024.01.cE 
A(O) Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermedio dofa) Agente de cont Nação, forna público que fará licitação na modaldade Concombncia na forna ltóc n 05 202001CT, tio Menor Preço Global, culo obieto é Contrataeão de empress especializada para execução de obra de reforia e conclusdo de Wveras AuAdra) Rolicsportivas, na sede & nos Distritos do Municipio de Itagalé - Ce, contorme weosctl ke detalhadas no Edtal e seus Anexos O recebinento dis proposta s e Bttps://compras m2atecnologia com br/ dar-se-s a parti das 1730 g du 08 e oo ( Ginquenta ¢ quatro centavos) 3 Empresa GTM Engennar 2024, com data de abertura das Propostas no dia 17 de junho de 2024 s4 09100 Dordt € i Processo Lictatorio Tom de disputa de preços no dia 17 de junho de 2074 43 10,00 oy O Edital estará dsponheel nos ompresa especializada para execuçãe el Sl iy oot mantecnológia com o eh hnn /c e en drponivel no Rg Municinio de T francico — — Osinteressados poderão obter nformações detalhadia nó vetor oo e sya Ribeiro da Costa Sec dias de expediente normal 

Fortim - CE, 28 de Malo de 2024 Itapalé - CL, 28 de mii de 2024 FRANCISCÔ RISEIRO DA COSIA FRANCIANO ERANCA COROLIKO Sec. de Desenvolvimento Urbano Agente de Contratação @ T documenta ote v s 0 v oot 326 stumarie anunado ——— e T [ rorieioticiingy g PNS pA e s s i Moty P o IS 

L£11


